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"Prefeitura l/flunicipal dt 

HllH1E li HEH\11 DEOUfiu N11 l 832, DE 27 DE ABRIL DE l 988.-

Declara dE i:.tilidade pÚblica, área de tetzei10, 

sem benfeitoria, destinada a atender ao di� 

to na letra "i•, do artigo 511, do Decreto-Lei

Federal n11 3.365, de 21 de junho c!e l.941.-

JOSÉ SNfi'ILLI SCJ!RINll), Pzefeito do ltmic!pio c!e Assis, �

tado de são Paulo, no uso de suas atribuiQÕes legais e na cmfozmidade do dis

posto na letr� "i•, do artigo 511, do Deczet:o-Lei Federal n11 3.365, de 21 de -

JUnho de 1. 941, 

DECRETA: 

Fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de ser des� -

priada pela Pzefeitura llmic.ipal de Assis, por via amigável 

cu judieis!, a ázea de teczetlO, sem benfeitoria, abaixo de,! 

crita, para os fins de disposto na letra "i", do artigo 511, 

do Deczeto-Lei Federal n11 3.365, de 21 de JUnhc dE 1941, a 

saber: 

• Una área de terreno, medindo 974,00 ri. (ncvecentos e 8!.

tenta e quatro aetros quadraà>s), que caneça no paito inic,! 

al situado no al..inhnmEnto pzedisl (lado esquerdo) da Rua A!! 

tênio Viana Silva, divisa can José Francisco Gazeia. (SUCE!!.-
sor de Manoel MiÚlio), distante 7,00 metros da Rua Misael -

camilo Nogueira; da!, segue em reta, distância de 68, 60 me 

tros, caifrcntando car. tetzetlO já desapzopziado pela Pzefei 

tura Mmicipal de Assis; da!, deflete à esquerda. e segue em 

reta, distância de 6,50 lll!tl.os, ccnfzaJtando can a mesma -

propriedade; da!, deflete à direita e segue can 50,0C li!, -

tros de extensão pelo alinhmlento predial (lado esquerdo)da 
Rua Antônio Viam. Silva, caifrontando can Willimr. Haddad e 

cana Av. Per:inetral; da!, deflete à direita e segue em ?:!, 
ta can extensão de 12,00 net:zos, Ct'llfraitanão cem a Av. � 

rimetral; da!, deflete à direita e segue na extensão de 

67,50 metros, ccnfraltando cana Av. Perimetral e cana� 

priedade de William ffaddad; da!, deflete�' 
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em reta numa ext�nsão de 55,30 !lletl.os, c:onfrcxitando can a 

Rua Antâuo Viana Silva (t:?echo já rE!91Jlarizadc) encaitra.!: 
do o ponto inicial desta descrição� área esta que caista -

pertencer a N!n:uer Jasc:hke". 

Parágrafo único - o .inÕvel referidc neate artigo está cEscrito de acordo cem 

o respectivo lllellm'ial descritivo e deserJlo mÍnero0429 , 
elaborado pelo 'llepaltanE!nto de Planeja111Enb:I e Desenvolvi -

mento Urbano da Prefeitura Mmicipal de AF:sis, e que fica 

fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 211 

Artigc 311 

Artigo 411 

Artigo 511 

A desaprqn'iação de que trata o artigo 111 deste Decreto é 
declarada de r.atureza urgente, pare. os efeitoa do artigo -
15, de Decreto-Lei Fe&!ral n11 3.365, de 21 de JUnho de -

1.941, alterédo pela Lei FeeeraJ. n11 2. 786, de 21 de Maio -
de 1.956 

1is despesas cana exeaJÇão deste J:Eaeto �ão por� 
ta de dotação própria orçamentária. 

Este Decreto entrará em vigor ns data de sua piblicação. 
Revogam-se as disposic;'Ôt."8 em ccotrário. -

Prefeitura M.mic:ipal. de Assis, e111 27 de Jl.bril de l 988.-

Diretor de Gabinete 

PUblicsdo no Departamento de Adlüi;Lst:iar;io da Prefeitura, erc. 27 de Abril 
de 1988.-

• . � 
QJefe de Departalller.to de!�r.d11í:ist:J:açao 
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Prefeitura Municipal de Assis 
• 

Departamento do Planejamento o Do:ionvolvimonto Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 22-3633 - cap 19.800 • A1111 • SP 

D E S C R ITIVO ----------

l. LOCAL:- Rua Antônio Viana Silva, Assis, São Paulo 

2. PROPRIET�RIO:- WERNER JASCHKE 

3. �REA:- 974,00 m2 

4. DESCRic.(O:-

.. 

• 

Começa no ponto inicial situado no alinha 

mento predial (lado esquerdo) da Rua Antônio Viana Silva, divisa com 

José Francisco Garcia (sucessor de Manoel Mailio), distante 7,00 m� 

tros da Rua Misael Camilo Nogueira: daí, segue em reta, distância de 

68,60 metros, confrontando com terreno já.desapropriado pela Prefeit� 

ra Municipal de Assis: daí, deflete à esquerda e segue em reta, distâa 

eia de 6, 50 metros, confrontando com a mesma propriedade: daí, deflete 

à direita e segue cem 50,00 metros de extensão pelo alinhamento pr� 

dial (lado esquerdo) da Rua Antônio Viana Silva, confrontando cam 

William Haddad e com a Av. Perimetral: daí, deflete à direita e segue 

em reta com extensão de 12, 00 metros,· confrontando com a Av. Perime 

tral� daí, deflete à direita e segue na extensão de 67,50 metros, coa 

frontando com a Av. Perimetral e com a propriedade de William Haddad : 
• 

daí, deflete à direi t·a e segue em reta numa extensão de 55, 30 metros, 

confrontando com a Rua Antônio Viana Silva (trecho já �egularizado) ea 

contrando o ponto inicial desta descrição. 

d.e 1.988 

ARQ!I 
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ASSUNTO 

WlftllO • MANOEL MAILIO e 

..... ,.., ...... parclal•1•te 

----· 
=� .. �º 
•lida a 
AN16NIO 

....... 
WILLIAlll 

COELHO 

COELHO 

NADDAD 

--· -
·

·-
·--

-

- -----

...... 
WILLIAM NAOOAD 

DESAPllO� e 

DEIAPllOPll�O D 

� 
DEl ... OPlllAÇAO • 

• 
• DEIAPROPll!�ÇAO , 

SOUCITAÇio DE INDElllZAÇio 

· ·-

MltA A lt. '1111C!Mo VIANA SILVA E 
IN. PEllllETllAL 

SOLlaUÇAb DI INDENIZAÇAb 
..... ALAllGAIENTO DA li. ,,V. DA 
C. E SIU. 

iCllEA SIWCllTA A DIFlllllNÇA NA 
llED!a. ICID.00 1 -• ,, M.:SO 1 
ENCCINTllADA NO LOCAL 

llClllTUllA OlllSINAL 
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AlllAI Ili Ili 

lle& A• SH.IO 
..... .. 197.111 
,_ •!lllD 
... . •1111820 

414.00 
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540.00 

H0.00 

•.oo 

18.00 
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PR E· FEITURA MUNICIPAL· DE. ASSIS 
DEPARTAMEN10 DE PLANEJAMENTO D. ·URBANO. 

• • OBRA: AREA A SER DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICA 
LOCAL: RUA ANtôNIO VIANA llLVA - ASSIS - S. PAULO 

--- ·- - -- ·-··- ---- - ·-· - - - - ------------11 

MClllTETO: RICAllDO llL.010 DA ..... 

OA TA DEllMIO 
_____ .. 

111/04/1.I• llAltC:U.O P. 
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ClllA IP. 41. +Q/ D. "! 
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